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PARECER Nº 15/CMCNR-PGCM/2021 
 
Referência: PROJETO DE LEI  Nº 004 DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
 
Requerente: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. 
 
Interessados: Município de Campo Novo de Rondônia; Procuradoria Geral do Município de Campo 
Novo de Rondônia; Mesa Diretora da Câmara Municipal; Comissões Parlamentares da Câmara 
Municipal; Plenário da Câmara Municipal. 

 
 

Campo Novo de Rondônia/RO, em 04 de abril de 2021. 
 
 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos comerciais, hotéis, motéis, 
casas noturnas e bares a fixarem aviso em local 
visível sobre os crimes praticados contra crianças 
e adolescentes e suas penas, e dá outras 
providências.” 

 
Trata-se de requerimento da Presidência da Câmara Municipal de 

Campo Novo de Rondônia para análise e parecer quanto ao Projeto de Lei  nº 004 de 
24 de março 2021, de autoria do nobre Vereador Walcir Almeida. 

 
O referido Projeto de Lei, em linhas gerais, dispõe sobre: 1) A 

obrigação de certos estabelecimentos comerciais anexarem avisos por escrito e em 
local visível dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes, bem como as 
penalidades previstas. 

 
Tramitados os feitos a esta subscritora, não foram solicitadas 

informações complementares, nem houve a juntada de documentos novos. 
 
Visto e saneado, inexistindo pendências ou dúvidas, considero os 

autos prontos para parecer opinativo. 
 
Eis o extrato do processo administrativo. 
 
É o relatório. 

Este documento foi assinado digitalmente por Monize Natalia Soares De Melo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9380-F302-36B4-04FD.
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A Advogada que ora subscreve, no cumprimento de suas 

atribuições legais, passa a opinar. 
 
A proposição legislativa em pauta se trata de Projeto de Lei 

consoante o disposto no artigo 62, § 1º, inciso I, do Regimento Interno, cuja iniciativa 
é comum aos membros do Poder Legislativo e ao Chefe do Poder Executivo. 

 
Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol 

privativo do artigo 46,  da Lei Orgânica Municipal referente às matérias de iniciativa 
privativa do Poder Executivo, razão pela qual o Poder Legislativo está autorizado a 
deflagrar o processo legislativo sobre o assunto. 

 
No âmbito desta apreciação importa analisar a conformidade do 

projeto com as regras Constitucionais e a Lei Orgânica do Município. 
 
Nesse sentido, preceitua a Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I- legislar sobre assunto de interesse local; 
II- suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”. 
 
Tal matéria, está suplementando a Lei Federal 8.069 de 1990, o 

famoso estatuto da criança e adolescente. 
 
O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira infância 

constitui objetivo comum de todos os entes da Federação, segundo as respectivas 
competências constitucionais e legais, a ser alcançado em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (art. 8º). 

 
Ademais, a sociedade participa solidariamente com a família e o 

Estado da proteção e da promoção da criança e adolescente.  
 
A Constituição Federal assegura com absoluta prioridade os direitos 

fundamentais da criança e do adolescente, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Esses 
direitos fundamentais consistem no direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

Este documento foi assinado digitalmente por Monize Natalia Soares De Melo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9380-F302-36B4-04FD.
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educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

 
O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 1990) ratificou 

esses princípios e também incorporou a Convenção sobre os Direitos da Criança e do 
Adolescente, consubstanciados na Doutrina Jurídica da Proteção Integral à Infância. 

 
O presente Projeto de Lei oferece ao Poder Público um instrumento 

adicional de combate a todas as formas de exploração sexual de crianças e 
adolescentes, em especial, a pedofilia, dentre outros tipos de violência. 

 
Ainda,  Lei Federal nº 11.577, de 22 de novembro de 2007 (anexo), 

trata de matéria similar, onde dispõe: Torna obrigatória a divulgação pelos meios 
que especifica de mensagem relativa à exploração sexual e tráfico de crianças e 
adolescentes apontando formas para efetuar denúncias. 

 
Logo, exsurge que não existe o vício de iniciativa da norma em 

construção contida expressamente na Lei Orgânica do Município, in verbis: 
 
Art. 44. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito 
a ao eleitorado que a exercerá sobre a forma de moção articulada 
subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de 
eleitores do Município. 
 
Destarte, pelos termos asseverados e com espeque na 

fundamentação jurídica esposada, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei, e pelo 
prosseguimento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 004 de 2021. 

 
Visto o que é pertinente, salvo melhor juízo, é o parecer. 
 

 
 

MONIZE NATÁLIA SOARES DE MELO 
OAB/RO 3.449 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Monize Natalia Soares De Melo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9380-F302-36B4-04FD.
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